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Gabinete do Vereador Sizenando Fernandes Paixão 
Avante/Seropédica-RJ. 

O Vereador Sizenando Fernandes Paixão (Nando Paixão - AVANTE-RJ), no 
uso de suas atribuições legislativas, satisfeitas as formalidades 
regimentais, após anuência do soberano Plenário, INDICAR ao Executivo 
Municipal a realização de uma AMPLA CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO E EDUCAÇÃO SOBRE O RESPEITO ÀS FAIXAS DE 
PEDESTRES no município de Seropédica com ênfase na Rede Pública 
de Ensino Fundamental direcionada aos alunos e aos Pais através 
das Secretárias de Educação e Ordem Pública. 

Justificativa 

A presente indicação, tem por finalidade dirigir a atenção do Exmo. Prefeito 
Municipal, para uma questão crucial em nossa comunidade: a necessidade 
de implementação de uma ampla campanha de conscientização e educação 
voltada ao respeito às faixas de pedestre. 

É notório que a segurança viária é uma preocupação constante em nosso 
município, e o respeito às faixas de pedestre desempenha um papel 
fundamental nesse contexto. O aumento da frota de veículos e a agitação 
do trânsito, demandam ações efetivas para sensibilizar condutores e 
pedestres sobre a importância de respeitar esse espaço destinado à 
travessia segura. 

Nesse sentido, propõe-se que o Poder Executivo, por meio das secretarias 
competentes (Educação e Ordem Pública) promovam uma ampla 
campanha educativa abrangente, envolvendo a divulgação de materiais 
informativos, a realização de palestras em escolas e comunidades, bem 
como a utilização de meios de comunicação de massa para disseminar 
mensagens que reforcem a necessidade de respeitar as faixas de pedestre. 

A presente indicação visa, assim, contribuir para a construção de uma 
cultura de trânsito mais segura e responsável em nosso município, 
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protegendo a integridade dos pedestres e fomentando o respeito mútuo 
entre todos os usuários das vias públicas. 

Desta forma, com o objetivo de promover melhorias para o nosso 
município, indico ao Exmo. Sr. Prefeito que seja feita em caráter de 
urgência, uma ampla campanha de conscientização e educação 
sobre o respeito às faixas de pedestres, ação está que além de 
fortalecer a segurança viária em nosso município, também promoverá uma 
convivência mais harmoniosa e cidadã entre todos os habitantes. 

Certa da compreensão de Vossa Excelência e dada a relevância da matéria, 
aguardo atendimento à presente sugestão. 

Sala das Sessões, 10 de julho de 2024. 
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